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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 Aquisição com instalação de equipamento de videomonitoramento para segurança de setores da Secretaria Municipal de Administração do Município de São Gonçalo.
1.2 Quantitativo e descrição:
	LOTE 01

	ITEM
	CATMAT

CATSER
	ESPECIFICAÇÃO
	QTD
	UNIDADE

	01
	479532
	Câmera Infra Full HD 1080p

· Resolução real: Full HD: 1080p

· Ângulo de visão horizontal de 106° a 120º

· Ângulo de visão vertical 59°

· Sensibilidade 0,01 lux / F-1.2, 0 lux IR ON

· Protocolos de vídeo HDCVI / AHD-M / HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)


	10
	UNID

	02
	461529
	DVR Gravador Digital de vídeo com 8 Canais

Vídeo: 

· Resolução Entrada: Full HD: 1080p

· Conexões de Entrada: 8 canais BNC, podendo ter canais IP no modo NVR

· Resolução saída: Full HD: 1080p  

· Conexões de Saída: 1 HDMI e 1 VGA      

· Sensibilidade: 0,01 lux / F-1.2, 0 lux IR ON

· Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-M / HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)

Áudio:

· Entrada: Áudio no protocolo HDCVI, pelo menos 2 canais tipo RCA (15 Ω)  

· Saída: pelo menos 1 canal tipo RCA (15 Ω) 

· Armazenamento:

· Disco rígido Interno: Pelo menos 1 porta tipo sata e Hd com capacidade de 1TB

Interfaces auxiliares 

· Rede: RJ45 (10/100 Mbps, ou Superior)

· USB: no mínimo 2 portas USB ( 2.0 , ou Superior)

Sistema:

O sistema Operacional Instalado deverá ter as seguintes funções:

· Reprodução síncrona 1/4/9

· Modo de busca: Hora/data com precisão de segundos

· Funções de reprodução: Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera anterior, Tela cheia, Seleção de backup, Zoom digital

· Modo de backup: Dispositivo USB), download por rede, disco rígido

· Permitir Conexões simultâneas com sua Interface

· Possuir Aplicativo para smartphones.


	01
	UND

	03
	614814
	DVR Gravador Digital de vídeo com 4 Canais

Vídeo: 

· Resolução Entrada: Full HD: 1080p

· Conexões de Entrada: 4 canais BNC, podendo ter canais IP no modo NVR

· Resolução saída: Full HD: 1080p  

· Conexões de Saída: 1 HDMI e 1 VGA      

· Sensibilidade: 0,01 lux / F-1.2, 0 lux IR ON

· Protocolos de vídeo: HDCVI / AHD-M / HDTVI (v2.0) Analógico (CVBS)

Áudio:

· Entrada: Áudio no protocolo HDCVI, pelo menos 2 canais tipo RCA (15 Ω)  

· Saída: pelo menos 1 canal tipo RCA (15 Ω) 

· Armazenamento:

· Disco rígido Interno: Pelo menos 1 porta tipo sata e Hd com capacidade de 1TB

Interfaces auxiliares 

· Rede: RJ45 (10/100 Mbps, ou Superior)

· USB: no mínimo 2 portas USB ( 2.0 , ou Superior)

Sistema:

O sistema Operacional Instalado deverá ter as seguintes funções:

· Reprodução síncrona 1/4/9

· Modo de busca: Hora/data com precisão de segundos

· Funções de reprodução: Reproduzir, Pausar, Parar, Retrocesso, Reprodução rápida, Reprodução lenta, Próximo arquivo, Arquivo anterior, Próxima câmera, Câmera anterior, Tela cheia, Seleção de backup, Zoom digital

· Modo de backup: Dispositivo USB), download por rede, disco rígido

· Permitir Conexões simultâneas com sua Interface

· Possuir Aplicativo para smartphones.


	02
	UND

	04
	443965
	SMART TV de 50”. Modelo 2022 ou mais recente.

· Resolução: No mínimo Full HD 1080p

· Processamento de Imagem: HDR (High Dynamic Range)

· Entradas: 3HDMI 2.0 ou superior, RJ 45, no mínimo 1 porta USB

· Sistema Operacional: Android TV ou GoogleTV 

· Controle Remoto e Conversor Digital.


	01
	UND

	05
	245222
	NO BREAK 600va, com no mínimo 4 tomadas.

· Tensão de entrada: 115V/220V

· Tensão de Saída: 115V

· Potência pico: 600VA

· Quantidade de Tomadas: Min 4

· Botão Liga / desliga

· Proteções:

· Curto-circuito no inversor

· Surtos de tensão entre fase e neutro.

· Sub/sobretensão da rede elétrica. Na ocorrência destas, o nobreak passa a operar em modo bateria

· Sobreaquecimento no inversor e no transformador

· Potência excedida com alarme e posterior desligamento

· Descarga total das baterias


	03
	UND

	06
	441124
	Fonte Colmeia Para câmera

• ENTRADA: 110/220VAC

• POTENCIA: 120 W

• SAÍDA: 12v / 10A
	03
	UNID

	07
	417652
	Suporte fixo Para Tv

• Para televisores de 10" a 56"

• Suporte até 40Kg


	01
	UND

	08
	340312
	Mini Rack 3U com 1 Bandeja
	03
	UND

	09
	22977
	Instalação De Equipamento De Segurança Descritos acima Com Fornecimento De Material De Instalação:

• A CONTRATADA deverá instalar os equipamentos  e FORNECER os  seguintes materiais necessários para instalação e seu perfeito funcionamento:

· Conector Bnc macho com Mola

· Plug P4 Macho Borne

· Cabo para câmera de segurança bipolar cftv (aproximadamente 200 metros)

· Cabo para rede (aproximadamente 120 metros)

· Conectores RJ45

· Cabo HDMI de aproximadamente 5 metros

· Cabo de Alimentação para fonte colmeia

· Canaleta PVC Aparente Branca

OBS: Os equipamentos serão instalados em DRYWALL e alvenaria.

Obs: Instalação será em 3 locais distintos
	01
	SERV


1.1  O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 2021;

1.2 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da retirada da Nota de Empenho;

2 JUSTIFICATIVAS
2.1  Da aquisição: Considerando que a Secretaria Municipal de Administração de São Gonçalo lida diariamente com assuntos e documentos sensíveis que afetam diretamente os servidores, devendo esses dados serem protegidos e vigiados vinte e quatro horas por dia, faz-se necessário que o gabinete do secretário da pasta, o protocolo geral e a subsecretaria de Recursos Humanos, sejam monitorados a fim de evitar comprometimento vazamento de informações e processos administrativos.
2.2 Do quantitativo: Hoje os locais de monitoramento contam com uma recepção, sala de espera, uma ante-sala, salões de atendimento e corredores onde circulam grandes quantidades de documentos e processos, fazendo-se necessário um constante monitoramento do fluxo de pessoas nos ambientes que dão acesso às salas do Secretário, dos Subsecretários, dos responsáveis setoriais e locais de arquivo.
Assim sendo, levando em consideração as dimensões das salas que serão monitoradas, de forma que não deixe nenhum ponto cego em áreas cruciais, serão instaladas, neste momento, 10 (dez) câmeras para os ambientes e os demais equipamentos que lhes darão o suporte de monitoramento, alimentação e armazenamento.
2.3 Da não adoção do Sistema de Registro de Preços: Tendo em vista tratar-se de itens de entrega única e sem contratações frequentes, não cabe a adoção de SRP.
3 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
3.1   Conforme já explanado no Estudo Técnico, a solução escolhida foi a instalação de câmeras de monitoramento nos ambientes do gabinete da Secretaria de Administração, com sistema de armazenamento próprio, visando maior controle e segurança.
4 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 Sustentabilidade:
Tendo em vista a dimensão da contratação, não há impactos ambientais consideráveis, devendo, somente, se ter o cuidado com o descarte adequado dos materiais potencialmente poluidores, quando se tornarem inservíveis.
4.2 Amostra:

Não será exigida amostra.

4.3 Subcontratação:
Não será admitida Subcontratação do presente objeto, por se tratar de fornecimento de natureza simples, know how, logística e gestão perfeitamente viáveis a uma única empresa.
4.4 Garantia da Contratação:
Não haverá garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
4.5 Da Participação de Empresas Reunidas em Consórcio:
Não será admitida a participação de empresas reunidas em Consórcio, por tratar o presente de fornecimento de objeto simples, usual e comum, sem maiores especificidades ou dificuldade de execução por adjudicatário de forma isolada.
5 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1.   Entrega e Critérios de Aceitação
5.1.1. A entrega e instalação deverão ser feita em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da Requisição/Pedido de Compras.
5.1.2. O horário para entrega é de 10h00 às 16h00;
5.1.3. Os locais de entrega e instalação serão:
a) Gabinete do Secretário de Administração: Secretaria Municipal de Administração, situada à Av. Presidente Kennedy, n° 721, Estrela do Norte – São Gonçalo – RJ. (3º Andar)
b) Subsecretaria de Recursos Humanos: Secretaria Municipal de Administração, situada à Av. Presidente Kennedy, n° 721, Estrela do Norte – São Gonçalo – RJ. (Prédio Anexo – Fundos)

c) Departamento de Protocolo Geral: Partage Shopping São Gonçalo, situado à Avenida Presidente Kennedy, 425 - Centro.
São Gonçalo - RJ. CEP: 24445-000. (3º Andar).
5.1.4. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 02 (dois) dias úteis, pelo(s) responsável(is) pela fiscalização para efeito de verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5.1.5. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
5.1.6. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação, mediante atesto da Requisição/Pedido de Compras / Nota Fiscal.
5.1.7. Somente serão aceitas e enviadas para processo de pagamento as Notas Fiscais que espelhem o exposto na referida Requisição / Pedido de Compra.
5.1.8. O recebimento definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes de possíveis vícios redibitórios.
5.2.  Garantia, manutenção e assistência técnica
5.2.1. O prazo de garantia legal dos bens é de 90 (noventa) dias, ou prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.
5.2.2. A garantia será prestada com vistas a manter o equipamento fornecido em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.
5.2.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do bem pela própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
5.2.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelo bem, compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.
5.2.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.
5.2.6. Uma vez notificada, a Contratada deverá atender a solicitação de reparo ou troca dos bens em até 02 (dois) dias úteis.
5.2.7. A Contratada realizará a devolução dos bens reparados, quando for o caso, ou entrega de um novo, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de retirada do equipamento defeituoso das dependências da Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada preferencialmente dentro da Região Metropolitana do Rio de Janeiro.
5.2.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.
5.2.9. Na hipótese do subitem 9.7, a Contratada deverá disponibilizar, em 02 (dois) dias úteis, após a retirada, equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade dos trabalhos durante a execução dos reparos ou providência da substituição.
5.2.10. Decorrido o prazo de atendimento ou o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação da Contratante em um momento ou outro, ou a apresentação de justificativas vagas pela Contratada, fica a Contratante autorizada a contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do(s) bem(ns) ou de seus componentes, e exigir da Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia.
5.2.11. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de responsabilidade da Contratada.
5.2.12. A garantia legal ou contratual do fabricante do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no contrato desta aquisição, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual do fabricante.
6 FISCALIZAÇÃO
6.1 A fiscalização do fornecimento e instalação será exercida por pelo menos 02 (dois) servidores públicos lotados nesta Secretaria Municipal de Administração, aos quais competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo darão ciência à Administração;
6.2 Os fiscais anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, e informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.
6.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou entrega de produto inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o artigo 117 da Lei nº 14.133/2021.
7 PAGAMENTO
7.1  O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, observado o que determina os artigos 141 a 146 da Lei nº 14.133/2021, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura devidamente atestada, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela contratada.
7.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar o recebimento definitivo dos bens.
7.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da Requisição devidamente atestada, comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes ao fornecimento, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
7.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato.
7.7 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.8 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

Sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e o pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga;

I = Índice de Compensação Financeira Diária = 0,00016438, assim apurado:


8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei n.º 14.133/2021.
8.2 Critério de Julgamento: Menor Preço Por Lote – Lote único.
8.2.1 O critério de julgamento se justifica tendo em vista que o fracionamento do objeto prejudicaria a sua execução, uma vez que, caso um item torne frustrado ou deserto inviabilizaria o objetivo almejado, além de que a instalação feita por pessoa diversa do fornecimento prejudicaria a garantia dos bens
8.3 Forma e Regime de Fornecimento:
O fornecimento do objeto será integral e o regime será empreitada por preço global.
8.4 DA HABILITAÇÃO
8.4.1 Poderão participar deste Certame interessados cujo ramo de atividade seja comprovadamente compatível com o objeto.
8.4.2 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferente do interessado, salvo aqueles legalmente permitidos.
8.4.3 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, salvo aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
8.4.4 Os interessados deverão encaminhar, nos termos deste Termo de Referência, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
Habilitação jurídica
8.4.5 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
8.4.6 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
8.4.7 No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento oficial comprobatório de identificação de seus sócios e administradores;
8.4.8 Caso o participante seja sucursal, filial ou agência, deve ser apresentada inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde opera, com devida averbação também no Registro Público de Empresas Mercantis ou Junta Comercial onde tem sede a matriz;
8.4.9 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação e documento comprobatório de identificação dos sócios e seus administradores;
8.4.10 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;
8.4.11 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização, conforme determina Artigo 1.134 do Código Civil Brasileiro.
8.4.12 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da Consolidação respectiva;
8.4.13 Caso o interessado tenha constituído(s) procurador(es) que venha(m) atuar no presente processo, deverá ser encaminhada a procuração, emitida e registrada na forma da lei, acompanhada de documento oficial comprobatório de identificação do(s) procurador(es).
Regularidade fiscal e trabalhista
8.4.14 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
8.4.15 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
8.4.16 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;
8.4.17 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.
8.4.18 Prova de regularidade para com o Estado da sua sede, através da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;
8.4.19 Prova de regularidade para com o Município da sua sede, através da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa de Débitos e da Dívida Ativa;
8.4.20 Caso o interessado seja considerado isento de inscrição e/ou dos tributos federais, estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração das respectivas Fazendas do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
8.4.21 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
8.4.22 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de 1º de maio de 1943;
8.4.23 Caso o interessado detentor do menor preço seja Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, ou Sociedade Cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para que receba o tratamento diferenciado previsto na legislação, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de Regularidade Fiscal e Trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.
Qualificação Econômico-Financeira
8.4.24 Certidão negativa de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;
8.4.25 A proponente que tenha sede onde na Comarca já esteja em funcionamento o Processo Judicial Eletrônico-PJe, a Certidão de falência(s) ou recuperação(ões) judicial(is) deverá ser requerida diretamente ao Tribunal de Justiça do Estado-TJe.
8.4.26 As certidões descritas no subitem 4.5.24 que não possuam prazo de validade expresso deverão ter sido expedidas há menos de 90 (noventa) dias da data de recebimento da proposta.
8.5 DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
8.5.1. Os proponentes encaminharão, exclusivamente por meio de correio eletrônico – e-mail, licitacao.semad@pmsg.rj.gov.br, proposta, em formato PDF único, com a descrição do objeto ofertado, folder do produto, o preço e a marca.
5.5.2. Deverá constar na proposta:
8.5.2.1 Valor unitário e total do item em algarismo, expresso em reais, com duas casas decimais, e o total por extenso;
8.5.2.2. Marca;
8.5.2.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

8.5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

8.5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

8.5.5. Os preços ofertados, na proposta inicial, serão de exclusiva responsabilidade do proponente, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

8.5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

8.5.7. O descumprimento das regras supramencionadas por parte dos proponentes pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas do Estado e da União, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato.
9. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

9.1. A Contratada compromete-se a dar total garantia quanto à qualidade dos bens, bem como, efetuar a substituição no prazo estipulado neste Termo de Referência, a partir da sua notificação e totalmente às suas expensas daqueles que apresentem vício ou defeito redibitório.

9.2. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir no fornecimento.
9.3. Efetuar a entrega do objeto de acordo com as especificações e demais condições estipuladas neste Termo de Referência. 
9.4. Comunicar, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que impossibilitem o seu cumprimento;
9.5. Arcar com todas as despesas inerentes ao frete e quaisquer outras necessárias à devida entrega dos materiais no local solicitado, bem como reparar, corrigir, remover, às suas custas, no todo ou em parte, o material em que se verifiquem danos em decorrência do transporte, providenciando ainda a substituição dos mesmos, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente;
9.6. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação desta licitação;
9.7. Apresentar a Nota Fiscal discriminando os itens fornecidos e respectivos preços, e acompanhada da Requisição/Pedido de Compra, devidamente atestados;
9.8. Manter, durante todo prazo do fornecimento, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, o que será observado, quando dos pagamentos; 
9.9. Obriga-se a atender prontamente a quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do presente termo.
10.  DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
10.1. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa cumprir suas obrigações dentro das normas e condições deste processo;

10.2. Rejeitar, no todo ou em parte, o material entregue em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pela Contratada, notificando a esta por meio formal;

10.3.  Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados;

10.4. Notificar, por escrito, à Contratada quaisquer irregularidades encontradas no produto.
11. DAS MEDIDAS ACAUTELADORAS

11.1. A Administração Pública poderá, sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação.
12. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração passível de sanção o proponente / adjudicatário que:
a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa sem motivo justificado;
h) apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante o processo de contratação ou a execução do contrato;
i) fraudar o processo de contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima as seguintes sanções, nos temos do art. 156 da Lei nº 14.133/21:
12.2.2. Advertência;

12.2.3. Multa;

12.2.4. Impedimento de licitar e contratar;
12.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.3. Advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave.
12.4. Da Aplicação de Multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/21.
12.4.2. No caso de atraso de até 30 (trinta) dias, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso;

12.4.3. No caso de atraso entre o 31° (trigésimo primeiro) dia até o 60° (sexagésimo) dia, multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor da obrigação, por dia corrido de atraso.

12.5. Das Disposições Gerais com relação à aplicação da multa:

12.5.2. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação do ato que as impuser à Contratada, assegurados, em qualquer caso, o contraditório e a ampla defesa, do art.157, da Lei nº. 14.133, de 2021 e suas alterações.

12.5.3. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada antes da comprovação do recolhimento da multa ou da prova de sua não aplicabilidade por ato formal da Secretaria Gestora do contrato.

12.5.4. Se os valores das multas referidas nas cláusulas anteriores não forem pagos ou depositados voluntariamente pela Contratada, no prazo estipulado na cláusula 16.5.1, será promovido o desconto do valor devido.

12.5.5. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito por parte da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente e/ou inscrito como Dívida Ativa do Município e cobrado judicialmente.

12.6. A imposição de qualquer penalidade não exime a Contratada do cumprimento de suas obrigações, nem de promover as medidas necessárias para reparar ou ressarcir eventuais danos, perdas e prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à Administração Pública direta ou indireta.

12.7. Em todos os casos, a penalidade de multa será aplicada pelo ordenador de despesas após o devido processo legal onde seja assegurado o contraditório e ampla defesa ao contratado.

12.8. O impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

12.9. A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no subitem 16.8, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.
12.10. A declaração de inidoneidade será precedida de análise jurídica e será de competência do secretário;

12.11. A penalidade de multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais sanções demonstradas no subitem 12.2.
13. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

13.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições da proposta do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.
14. DO FUNDAMENTO LEGAL
14.1. O fornecimento objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei Federai 14.133/2021, em especial seu art. 75, II, e demais legislações aplicáveis a este evento e nas demais prescrições legais aplicáveis ao assunto.

15. DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
O valor preliminar estimado da contratação ficou em R$ 15.879,80 (Quinze Mil, Oitocentos e Setenta e Nove Reais e Oitenta Centavos). Conforme Estudo Técnico Preliminar e planilha Anexo I deste Termo de Referência.
16. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
	NATUREZA
	FONTE
	PROGRAMA DE TRABALHO

	3.3.90.39.00
	1.500.0000.0000
1.501.0000.0000
	2022.04.122.1001.2.103

	4.4.90.52.00
	1.500.0000.0000

1.501.0000.0000
	2022.04.122.1001.2.103



           

São Gonçalo, 23 de Janeiro de 2025.
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EM = I x N x VP





I Anual = 6%;  I Diário = I Anual/365; I Diário = (6/100/365) = 0,000164384.








